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   DECRETO Nº-129/2020 

 
       

SÚMULA: Eleva nível de Professor e técnico pedagógico de acordo com o 
Estatuto Municipal Próprio Magistério dá outras providências. 

 
 

                                          O PREFEITO MUNICIPAL 
DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, resolve: 

  
D E C R E T A R 

 
 

     Artigo 1º - Ficam enquadrados os professores abaixo relacionados do Quadro Próprio 
de Pessoal do Magistério, em virtude aos artigos 47º e 48º da Lei Municipal nº 918/98 de 30 de junho de 1998, e a Lei 
Municipal nº 982/2001 de 25 de outubro de 2001, a saber: 

 

NOME 
 

NÍVEL ENQUADRADO 
 

1  Adélia Neres dos Santos E-11 

2  Adélia Neres dos Santos E-02 

3  Ana Lidia Marineli Nunes da Cruz E-08 

4  Ana Maria Druz E-09 

5        Ana Paula dos Santos  E-09 

6  Ana Paula dos Santos E-07 

7  Anderson José Lourenço da Silva E-02 

8  Daisy Angelica Guadagnim de Oliveira D-02 

9  Dirce Correia Machado de Almeida E-07 

10  Edna Maria da Rocha E-07 

11  Edna Maria da Rocha  E-02 

12  Elizabete Hernandes Marconi Soares E-02 

13  Elza Maria Vassoler Parra E-12 

14  Eustólia Hazelski E-10 

15  Gabriela Venuti de Souza Silva Okano E-02 

16  Helen Augusta Steiwandt Venturini E-09 

17  Jaqueline Francisca Marques D-02 

18  Josiane Brighenti Raniero E-07 

19  Leticia Fernanda Raniero Prates  E-02 

20  Luciana Sponqueado Marques E-09 

21  Marcilei Bonini Perez Bonardi E-02 

22  Maria Benildes Inocêncio Benedetti E-08 

23  Marli Cristiane da Silva E-08 

24  Maria de Lourdes Raniero E-02 

25  Maria Ivanete Mariano Borbolato E-12 

26  Maria Ivanete Mariano Borbolato E-02 

27  Marilyn Vieira Lima E-02 

28  Maristela Diniz Tonin E-09 

29  Nerinda Maria de Freitas Marques E-11 

30  Nilza Maciel de Oliveira E-02 

31  Priscila Justino Santella da Costa E-02 

32  Regina Célia da Costa E-07 
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   33  Rita de Castro Ramiro Simili E-06 

34  Rita de Cássia Inserti Parra E-10 

35  Rosangela Massaro Pereira E-07 

36  Roseli Lopes Sanches E-07 

37  Selma dos Santos Pagliarini Ricardo E-02 

38  Shirley Dlugosz Parra da Silva E-07 

39  Silvana Aparecida Menegassi Ferreira E-10 

40  Valdriana Mirian Gonçalves Lima E-09 

41  Valdriana Mirian Gonçalves Lima E-07 

42  Vilma Maria Sant’anna Ramos Alecrim E-02 

43  Vivian Claudia de Oliveira E-02 

44  Zilda Ferreira dos Santos E-09 

      Art.2º- Este Decreto em vigor na data de  sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01/07/20. 

 
Bom Sucesso- PR, 20 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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   PORTARIA Nº-151/2020. 

DATA: 20 de  julho de 2020. 
 
 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor 
Raimundo Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 
     

C O N C E D E R 
 
 
Art.1º- Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Vanessa Rosa Vais, 

matrícula nº 202308, cargo Serviços Gerais,  lotado no Departamento de Viação e Transportes, 30 (trinta) dias 
de Férias, relativo ao período aquisitivo de 10/02/19  a 09/02/20, para usufruir de 01/07/20 a 30/07/20, devendo 
retornar suas atividades normais em 31/07/20. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos 

retroativos a 01/07/20. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 20 de julho de 2020. 
 

 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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